
Prefeitura da Estância de S. José dos Campos 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Em de de 195 

L E I Nit 14'1 

de 14 de m&!:.QO de l.952 

l.c Câmara Ma..nicipal de São José dos Campos, tendo em ústa o 

disposto no ~ li do artigo 11 do decreto- lei rederal n2 2. 416 de 17 de 

Julho de 1. 940, decreta e eu promulgo a seguinte lei+ 

Artigo li - Fica aberto na Contadoria Municipal um credito 

extraordinário de Cri 100. 000,00 (cem mU cntzeiros), para fazer i'ace 

ás despesas com a reparação de carater urgente dos danos causados pe

las úl. timas chu-vas, na Rua Cel. Monteiro e antigo leito da Central do 

Brasu. 

Artigo 2i - O valor do presente crédito será coberto can -

os recursos provenientes do aaldo financeiro transferido para o co:t'

rente exercícioo 

.!rtigo 32 - Esta lei entrará em T.i.gor na da ta de sua publ!, 

cação, revogadas as disposições em contrário . 

Prefeitura da Estância de São Jose dos Campos, 14 de ma~ 

ço de 1952·-

Prefeito sanitário 

Registrada e Publicada na Secção do Ex:pedient e e Pessoal 

aos quatorze dias do mia de março de mil novecentos e cincoenta e dois. 


